
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 945/2024 – GAB - LICENÇA-MATERNIDADE

Portaria nº. 945/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55,
incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município, a Lei
Municipal nº. 571, de 29/04/09, e o Requerimento da
Servidora,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à MARIA ELIZABETE DA SILVA, Vice-
Diretor Escolar da Escola Municipal Miguel Lula de Farias,
Matrícula nº 004814-3, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, os benefícios da Lei Municipal nº. 571/09, que trata
da extensão da LICENÇA-MATERNIDADE, inicialmente
concedida no período de 01/10/2024 a 28/01/2025.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, à
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 946/2024 – GAB

Portaria nº. 946/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma diária), no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) ao Servidor CARLOS EDUARDO DE
MEDEIROS, matrícula: 1515683-2, Secretário Municipal de
Agricultura, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura
deste Município, para custear suas despesas em virtude de
viagem à cidade de Recife/PE com saída no dia 19/10/2024 às
05:00hrs e retorno dia 20/10/2024 às 16:00hrs, o mesmo estará
a serviço da Sec. Municipal de Agricultura onde tratará de
assuntos burocráticos na Hidroplast Indústria e Comércio
LTDA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE TRABALHO -

FRANCISCO HYURE RAFAEL FIALHO FARIAS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.****-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. FRANCISCO
HYURE RAFAEL FIALHO FARIAS, CPF (MF) nº.
016.****-54, com endereço na rua Nossa Senhora dos
Navegantes, nº 82, Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN,
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR, contratado
para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação,
decide o PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com a
cláusula 6ª do referido contrato laboral, RESCINDIR DE
FORMA UNILATERAL O INSTRUMENTO PARTICULAR
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ficando convencionado
desde já que, a partir de 01 de outubro de 2024, fica
rescindido em todas as suas cláusulas, o presente TERMO DE
CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 01 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Unidade Orçamentária: 02.091 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 1063 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADA: INFORMÓBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.630.985/0001-39.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de
poltronas, incluso a instalação, para substituição das poltronas do
Teatro Municipal Candinha Bezerra, no Município de Santa Cruz/RN.,
conforme o processo administrativo de adesão carona à Ata de
Registro de Preços nº 26/2024, oriunda da licitação Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº 90608/2024 - SRP, tendo como órgão
gerenciador Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas Gerais – Campus Muzambinho – UASG 158137.
461.304,00 (Quatrocentos e sessenta e um mil trezentos e quatro
reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS:
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação foi autorizada através
de processo administrativo de ADESÃO/CARONA À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024, oriunda da PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90608/2024 (para Registro de Preços), tendo como
órgão gerenciador o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TEC. DO SUL DE MG, com fulcro no Art. 86, §§ 2º e 3º,
da Lei Federal nº 14.133/2021, ratificado em 17 de outubro de 2024.
DATA: 18 de outubro de 2024.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito/Pela
Contratante e Egeu Emilio Feix/Titular/Pela Contratada.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE TRABALHO -

GLICENILSON GOMES DE LIMA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.****-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. GLICENILSON
GOMES DE LIMA, CPF (MF) nº. 096.****-21, com
endereço à rua Caicó, nº 629, bairro 3a1, Santa Cruz/RN,
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR, contratado
para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação,
decide o PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com a
cláusula 6ª do referido contrato laboral, RESCINDIR DE
FORMA UNILATERAL O INSTRUMENTO PARTICULAR
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ficando convencionado
desde já que, a partir de 01 de outubro de 2024, fica
rescindido em todas as suas cláusulas, o presente TERMO DE
CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 01 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 948/2024 – GAB

Portaria nº. 948/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Servidor JOSENILDO SANTOS DE
AZEVEDO, matrícula: 1523333-4, Motorista, vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para custear
despesas de viagem com o objetivo de conduzir PACIENTES
para CONSULTA com CIRURGIA no Hospital Regional na
cidade de João Câmara/RN, no dia 21/10/2024.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 943/2024 – GAB

Portaria nº. 943/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma diária), no valor de R$ 80,00
(oitenta reais) ao Servidor JOSENILDO SANTOS DE
AZEVEDO, matrícula: 1523333-4, Motorista, vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para custear
despesas de viagem com o objetivo de conduzir PACIENTES
para CONSULTA no Hospital Regional Lindolfo Gomes
Vidal na cidade de Santo Antônio/RN, no dia de hoje
18/10/2024 às 04:00hrs e retornando às 13:00hrs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 932/2024 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 932/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 932/2024, publicada no Diário
Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia 17/06/2024. Edição 3395,
de forma equivocada, pois onde lê-se, Art. 2º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, leia-se Art. 2º - Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07
de outubro de 2024;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o seguinte teor:
Nomear LIGIA THAIS ROGERIO COSTA, CPF nº. 713.****-00,
para exercer o cargo de provimento em comissão, símbolo CC-5, de
Encarregado, vinculado ao Gabinete Civil.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de outubro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de outubro de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE TRABALHO -

WILLIANS VITAL DOS SANTOS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. WILLIANS
VITAL DOS SANTOS, CPF (MF) nº. 111.****-40, com
endereço na rua Santa Rita, 658, Paraíso, Santa Cruz/RN,
A.S.G, contratado para atuar junto à Secretaria Municipal
de Educação, decide o PREFEITO MUNICIPAL, em
conformidade com a cláusula 6ª do referido contrato laboral,
RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL O INSTRUMENTO
PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ficando
convencionado desde já que, a partir de 30 de setembro de
2024, fica rescindido em todas as suas cláusulas, o presente
TERMO DE CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 30 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 947/2024 – GAB

Portaria nº. 947/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma diária), no valor de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais) ao Servidor SAVIO CESAR
GOMES DA ROCHA, matrícula: 0072923-2, Coordenador de
Transportes, vinculado à Secretaria Municipal de Transportes e
Obras deste Município, para custear suas despesas em virtude
de viagem à cidade de Recife/PE com saída no dia 19/10/2024
às 05:00hrs e retorno dia 20/10/2024 às 16:00hrs, o mesmo
estará a serviço da Sec. Municipal de Agricultura onde tratará
de assuntos burocráticos na Hidroplast Indústria e Comércio
LTDA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 944/2024 – GAB

Portaria nº. 944/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder Conceder 01 (uma diária), no valor de R$
60,00 (sessenta reais) a Servidora MARIA GISELDA DOS
SANTOS, matrícula: 0053864-2, Subcoordenadora de
Acompanhante, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde
deste Município, para custear despesas de viagem com o
objetivo de conduzir PACIENTES para CONSULTA no
Hospital Regional Lindolfo Gomes Vidal na cidade de Santo
Antônio/RN, no dia de hoje 18/10/2024 às 04:00hrs e
retornando às 13:00hrs.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 949/2024 – GAB

Portaria nº. 949/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder Conceder ½ (meia diária), no valor de R$
30,00 (trinta reais) a Servidora MARIA GISELDA DOS
SANTOS, matrícula: 0053864-2, Subcoordenadora de
Acompanhante, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde
deste Município, para custear despesas de viagem com o
objetivo de conduzir PACIENTES para CONSULTA com
CIRURGIA no Hospital Regional na cidade de João
Câmara/RN, no dia 21/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 18 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:EE9C10BC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 21/10/2024. Edição 3397
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

21/10/2024, 09:17 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/EE9C10BC/528e1b944c6a8ecdc7fe60232e4b05c1528e1b944c6a8ecdc7fe60232e4b05c1 1/1


